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INDICAÇÃO  
 
 

 

Excelentíssimo Senhor  

GENILSON COSTA E SILVA  

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX 

do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, Prefeito do Município de 

Boa Vista, a seguinte Indicação: 

 

 

 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA SUA 

SECRETARIA COMPETENTE, PROMOVA O SERVIÇO DE “TAPA 

BURACOS”, NA RUA DOS TAJÁS, EM FRENTE A RESIDÊNCIA DE 

NÚMERO 85, NO BAIRRO PRICUMÃ. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

As imagens anexas evidenciam a grave deterioração do 

pavimento na referida via pública, caracterizada por buracos profundos, 

desníveis e desgaste acentuado do asfalto. Tal situação compromete de 

forma direta a segurança de pedestres, ciclistas e condutores de 

veículos, aumentando significativamente o risco de acidentes, danos 

materiais e prejuízos à mobilidade urbana. 

Ressalta-se que o problema se agrava em períodos de chuva, 

quando os buracos ficam encobertos por água, dificultando a 

visualização e potencializando o risco de quedas, colisões e avarias 

mecânicas. Além disso, a precariedade da via afeta o acesso de serviços 

essenciais, como ambulâncias, transporte escolar, coleta de lixo e 

demais atendimentos de urgência, prejudicando o bem-estar e a 

qualidade de vida da população local. 

Diante do exposto solicito da Prefeitura Municipal Boa Vista 

uma análise para o atendimento dessa solicitação. 

 

 

 

 

Boa Vista-RR, em 13 Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

___________________ 

PR. GILL ROCHA 

VEREADOR 
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